
PROCESSO: 17501-3/2012
PRINCIPAL: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT
INTERESSADO VANDER FERNANDES e EDSON PAULINO DE OLIVEIRA
ASSUNTO Recurso  de  Agravo  interposto  em  face  da  decisão  Singular 

444/JJM/2015.
RELATOR CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DESPACHO nº  2807/2016

Tratam  os  autos  de  Recurso  de  Agravo,  interposto  em  face  do  r. 

Julgamento Singular  nº 444/JJM/2015, o Sr.  VANDER  FERNANDES,  às fls. 272 a 

284/TCE  e,  o  Sr.  EDSON  PAULINO  DE  OLIVIERA ,  às  fls.  290  a  300/TCE, 

ex_Secretário  de  Estado  de  Saúde/MT,  ambos  devidamente  representados  pelo 

procurador  Maurício  Magalhães  Farias  Júnior  –  OAB/MT  nº  9.839  e  outros,  com 

supedâneo  no  artigo  67  da  Lei  nº  269/2007  e  dos  artigos  270  e  seguintes  do 

Regimento Interno do TCE/MT, interpõe RECURSO ORDINÁRIO. 

A Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal e RPPS, mediante 

informação  concluiu  em conhecer  e  desprover  os  Recursos  Ordinários,  manejados 

respectivamente pelo Sr. VANDER FERNANDES – fls. 272 a 284 e pelo Sr. EDSON 

PAULINO DE OLIVIERA – FLS.. 290 A 300/TCE, ambos ex_Secretários de Estado de 

Saúde/MT  ,  para  manter  incólume  o  v.  Acórdão  nº  3.725/2015,  que  por 

UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO ao Recurso de Agravo, interposto em face 

do r. Julgamento Singular nº 444/JJM/2015. 

Usuário: GCN
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Diante do exposto, encaminhe-se o presente feito ao Ministério Público de 

Contas,  para  emissão  de  parecer,  conforme  estabelece  o  artigo  99,  inciso  III,  do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 16 de novembro de 2016.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete - Portaria nº 133/2016
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